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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO
ESTADO DO MÂRÂNHÂO

eRAçA BERITtaRDo coELHo DE ALHETDA í{o E62 - cENTRo - sÃo genrlnoo/ua
CNP,: 06.125.389/0(x)1-88

I. PREA}IBT.LO

EDITAL Df, LICITAÇAO
PRI,GÃO BLETRÔNICO N' OO3/2020

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAI DESÃO BERNARDOÀ4A, por meio da COMISSÃO
PERM NENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna públioo para
conhecimento dos interessados que fará rcalizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO,
em sua forma ELETRÔNICA, sob o n'fi)3/2020(Processo Administrativo n202007002, do tipo
menor preço,por Lote apurados por Item o certâme se realizará conforme Medida Provisória
926, art.4"-G §l',à 09h00min (nove horas) do dia 22 de Julho de 2020, destinado a, Contratação
de empresa para fomecimento de EPIS de interesse da Secretaria Municipal de Educação do
Município de São Bemardo/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação
da Administração Pública; Lei Federal n' 8.666, de2110611993. Regulamenta o aÍÍ.37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
ouhas providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n" 10.520, de

17 /0712002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para

aquisição de bens e serviços comuns, Decreto no 10.024119 de 20 de Setembro de

201 9,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e sewiços comuns e

serviços comuns de engenharia, e dá outras providências e Lei Complementar n' 123, de
1411212006 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera
outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar no. 147 de 07 de agosto de 2014, e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores,

l,lP 926, Art. 4'-G,§1', bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 09:00hrsimin (Nove horas) do dia I 5 de Julho
de 2020 e se encerrará às 08:30hrs.min (Oito Horas e Trinta Minutos) do dia22 de Julho de 2020.0
inicio da sessão pública será às 09h00min (Nove Horas) do dia 22 de Julho de 2020, no endereço

elehônico www.portaldecomprasoublicas.com.br, no horário de Brasília - DF.

1.4.

Editâl
A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contiÊas no presente

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
I

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de EPIS de interesse da Secretaria Municipal de

Educação do Município de São Bemardo/MA.

3. DAS CONDIÇÔES GERATS PART P,TRTICIP..I, ,\<r

PC. Bêrnardo Coêlho de Almeida, n" 863, Cêntro,São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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PREFETTURA MUilICIPAI DE SÃO

ESTADO DO MÀRAIiIHAO
PRAçA BERT{ARDO COELHO DE ÂL}IEIDA I{O 862 - CENTRO - SÃO BERilARDO/MA

CNPr: 06.125.389/OO01-88

3. l. Poderão participar deste Pregão

3.1. l. Quaisquer empÍesas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente
ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,

4. I . Não poderão participar deste Pregão:

4. I . 1 . Empresas que não atenderem às condições deste Edital

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de
credores, em dissolução ou em liquidação;

4.'1.3. Empresas que teúam sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do DistÍito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar
as empÍesas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São

Bemardo, Estado do Maranhão.

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São

Bernardo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável tecnico.

4. I -6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site w* rr . portaldecompraspub[c]as corn. br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da

LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu ÍepÍesentante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a Prefeitura Municipal de São Bemardo responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que poÍ teÍceiÍos.

ES P.{RA PARTICIPA('AO1. DAS RESTRTÇÕ

5. DO ( RItDE\('t.\\tE\ro

PC. BeÍnardo Coelho dê Almêidâ, no 863, Ccntro,São BeÍnardo - MA, CEP:65.550-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO B
ESTADO DO MARAÍ{HÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 _ CENTRO - SÂO BERNARDO/MA
CilPJ: 06.125.389/0OO1-88

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados
os critérios estabelecidos no aú 44 da l,ei Complementar no 123.- de 1411212006: Institui o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos
legais, alterada pela Lei Complementar no. 147 de07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente
autenticada em cartóÍio, a seguinte documentação:

6.1.1 Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresií,rio, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompaúado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autoização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

6.1.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Certidão Conjunta Negaúva, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a
regularidade para com aFazsnda Federal;

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicilio ou sede

do licitante;

.\() P.tR,\ HAllll.t tÂ Ão6. DA DOCT \IT]\'[A

PC. Bernardo Coêlho dê Almeida, no 863, Cêntro,Sâo Bêrnardo - MA, CEP: 65.550-000
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PREFEITURA MUilICIPAL DE SAO
ESTÂDO DO MARAI{HÂO

PRAçA BERí{ÂRDO COELHO DE ALi,|EIDA í{o 862 - CEÍ{ÍRO - SÃO BERÍr|ARDO/MA
CNPr: 06.125.389/OO01-88

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço:

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem;

g) Certidão Negativa de Debitos do municipio de origem da licitante;

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante.

i) Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA,TMA, da empresa
participante dâ licitação, nos termos do artigo 2l da lei Federal no 5.99111973;

j) Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, nos termos do artigo 2l da lei Federal n" 5 99 | /1973;Estando o alvará
com data de validade expirada, a licitante deveni encaminhar o protocolo de pedido
de renovação acompanhado da legislação local, observando o disposto no art. 25 da
Lei n" 5.991/1973;

6.1.3 QualiÍicação Econômico.Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distri
sede do licitante.

dor da

b) Balanço Patrimonial, devidamente regisfado na Junta Comercial do Estado de
origem da licitante.

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitern mediante a apresentação do Balanço de Abertura.

6.1.4 RegularidadeTrabalhista:

a) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT (em www.tst.gov.br), em
cumprimento à Lei n' 12.44012011. Visando comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.1.5 Qualificação Técnica:Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7" da
Constituição Federal:

a) Comprovação de aptidão no desempeúo de atividade pertinente compatível em
caracteristicas com o objeto desta licitação, por intermedio da apresentação de
Atestado (s) de Capacidade Tecnica, fomecido (s) por pessoajuridica de direito
público ou privado, poderá ser solicitado o devido contÍato e nota fiscal
referentes ao atestado supracitado para comprovação de veracidade.

PC. Bêrnardo Coêlho de Almeida, no 863, Centro,São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SÃO
ESTADO DO MARANHAO

PRAçA BERITIARDO COELHO DE ALIIEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO BERNÂRDO/MA
CÍ{Plr 06.125.389/OO01-88

6.2. Declaraiao assinada pelo ÍepÍesentante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo
no Anexo II.

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do §
2" do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme
modelo no Anexo III.

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de coúecimento do Edital, conforme modelo no
Anexo IV.

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que estií cumprindo o disposto no
inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, na forma da Lei n'9.854/99, conforme modelo
do Decreto n" 4.358/02, conforme modelo no Anexo V.

6.ó. Declaração assinada pelo representânte legal de Veracidade, a qual declara cumprir os

requisitos de habilitação e que as declaraçôes informadas são veridicas, conforme panígrafos 4" e
5o do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo Vl.

6.7. As certidões valerão nos pnuos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

6.8. Em nenhuma hipótese sení concedida pronogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, onde deveni cumprir as normas do Decreto 10.024119, onde apenas

será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação
atraves de diligência.

6.9. As certidões expedidas pela Intemet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade
nos sites de cada órgão emissor.

6.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos

documentos para habilitação.

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a co pregão far-
se-á por meio de lances em valores unitarios e com apresentação da

8. l.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem e em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrôruco durante a

sessão pública do Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

OES TECNICAS7. l).\S ORIh\I'.\

8. DO IINV|O D,\ PROPOST.\ DE PRU 'os

PG. Bernardo Coêlho dê Almelda, no 863, Cêhtro,São Bêrnardo - MA, CÉP: 55.550-000
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitaÉo dâ senha privativa da LICITANTE e
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, ate à 08h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 22 de Julho de 2020. (Horário de
Brasilia).

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestâr, em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas neste Editâl.

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente
no sistema Portal de Compras Públicas, sendo obrigatório o preenchimento dos campos
"Fabricante" "Marca", "Vl Uniúrio" (valor uniüírio), "VI Total" (valor total) e "Prazo de entÍega"
(o prazo de execução não podení ser superior ao consta[te no Teffno de Referência).

8.5. 1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante.

8.6. Até a data e hora de inicio da sessão pública prevista neste Edital, a Licitante poderá acessar

o sistema Portal de Compras Públicas para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada.
A partir do inicio da sessão pública não poderão ser alteradas ou retiradas iis propostas formuladas.

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá

encamiúar, pelo Portal de Compras Públicas a cópia da proposta no endereço

http.//wwrv.portaldecompraspublicas.com.br/ I 8/de acordo § 2" art. 38 do Decreto 10024/19, tendo
como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descriSo
completa do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados,

inclusive bancários e devidamente assinada pelo seu representante legal, no prazo de

48h (quarenta e oito horas) após ser declarada habilitada.

8 . 8 . A Proposta de Preços deverá conter:

8.8. 1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

sua apresentação;

8.8.2. Preço Unitrlrio e total, expressos em reaisl

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital;

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência;

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou
encargos de qualquer natureza, resultante do fomecimento/serviço;

PC. Bernardo Coelho de Almeida, no 863, Centro,São Bêrnardo - MA, cEP: 65.550-000
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERI{ARDO COELHO DE ALI'|EIDA NO 862 - CETTTRO - SAO BERNARDO/MA
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l

8.8.6.Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail,
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta
corrente e praça de pagamento.

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às
especificações deste Edital.

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contÍatação, ficam as

licitantes, liberados dos compromissos assumidos.

8.12. O prazo de entrega./execução será o estabelecido no Anexo I Termo de Referência

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas, apÍesentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o
julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens nâo pÍevistas neste
Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes-

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

9.1. A partir das 09h00 (Nove horas) do dia 2210712020, terâ inicio a sessão pública do PREGÃO
ELETRONICO N" 003/2020, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e,após análise,
início da etapa de lances, conforme Edital.

10.1- Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas

Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal
aqueles previstos no Decreto no 10.024119-

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e

respectivo horário de registro e valor.

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horárío fixado e as regras de

aceitação dos mesmos.

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e

registrado no sistema.

9. ABERTTIRA DA SESSAO

10. t-oRltt'LA(:Ão Dos t-\NCEs

PC. Bêrnardo Coelho de Almeida, no 663, Centro,são Bêrnardo - MA, CEP: 65.550"000
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8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos.
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10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à
identiÍicação da detentora do lance.

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.7. L O Pregoeiro, quando possivel, dará continuidade à sua atuação no ceÍame, sem
prejuizo dos atos realizados.

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos partici pantes.

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste pÍocesso optou se pela

Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de l0 (dez) minutos os itens ficaram aberto
pra lances sendo que a partir do 8'(oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutívos enquanto houve lance,
sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta.

10.8. 1 . O intervalo de lance utilizado paÍa este processo é de 0,01 centavos

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance podeú abrir, pelo sistema eletrônico, negociação

ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,
paÍa que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

10.10. Encenada a etapa de lances da sessão públic4 o det€ntoÍ da melhor oferta deverá

comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias
autenticadas dos documentos de habilitação no p1ezqle 3.1[Bês)!iês]49lis de acordo com o subitem
8.7 deste edital.

10.10.1. Os documentos complementares a serem apresentados para cumprimento
desta exigência são os relacionados no item 6 deste Edikl.

10.1 I . O Pregoeiro anunciaú a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo

Pregoeiro accrca da aceitação do lance de mcnor valor.

I l.l. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações
e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

II. DO JI.iLGA}IENTO DAS PROPOSIAS

PC. Bêrnardo Coêlho dê Almêida, no 863, Cêntro,São Bêrnardo - MA, CEP: 65.550-000
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro diwlgará o resultado de
j ulgamento da Proposta de Preço.

I 1.3. Se a proposta ou o lance de menor pÍeço não for aceitrivel, ou se a LICITANTE desatender
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinanl a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital;

11.3-1. Oconendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro podenl
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor.

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei
Complementar n' 123, de 1111212006 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela L,ei Complementar no. 147 de07
de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.66ó193 e suas

alterações posteriores.

1 1.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por
Lote apurados por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital.

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, única e exclusivamente atÍaves do portal,para julgamento do
Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação
das razões do recurso, única e exclusivamente atraves do portal, parajulgamento e deferimento ou
não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem
contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente atraves do portal, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importanl a decadência do direito
de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.4. Os autos do pÍocesso permanecerão com üsta franqueada aos interessados, na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Bemardo-MA, à PC. Bemardo
Coelho de A-lmeida, n'863, Centro,São Bemardo - MA, durante os dias úteis, das 08:00h (oito
horas) às l2:00h (doze horas).

'13.1. O resultado de julgamento seni submetido à Autoridade Competente para homologação

12. Dos RE('I RSOS

IJ. DA IIONIOLOGA('AO f CONVOCÂ ]ÃO DA LICITAN'TE \,'ENCEDOR.1,

Pc. Bernardo Coêlho de Almeida, no E63, cêntro,são Bê.nardo - MA, cEP:65.550-000
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13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para
assinar o contrato, no prÍrzo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

13.3. E facultado a Prefeitura Municipal de São Bemardo, quando a convocada não comparecer
no prazo estipulado no subitem 13.2, nb apÍesentaÍ situação regular no ato da assinatura do
contÍato oq ainda, recusaÍ-se a assiúJo, injuSificadamente, convocar as LICITANTES
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis,
observado o disposto no subitem I 1.3.

13.4. O prazo de convocação podení ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de São Bemardo.

14.1. A licitante que ensejar o Íetardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportrar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contrataÍ com a Prefeitura Municipal de São Bemardo, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das demais
cominações legais.

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita as seguintes penalidades:

14.3. 1 . Advertência;

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as

condições pactuadas;

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4o/o (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor
da fatura;

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ
com Administração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública:

14. DAS SANÇÕES ADNIINTSTRATTVAS E PENALIDADES

PC. Bernardo Coelho dê Almêida, no E63, CentÍo,São Berna.do - àlA, CEP: 65.550-000
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14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prej udica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente,
sem pre.juizo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais
cotas mensais, expressamente prevístas, facultada a defesa prévia do
interessado, no pr.vo de l0 (dez) dias úteis.

14,4. As sanções pÍevistas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do
interessado, no pr.vo de l0 (dez) dias úteis.

14-5. Oconendo à inexecução de que tÍata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito
de optar pela oferta que se apresenlar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências
cabíveis.

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hi$tese do preço anterior, ficanl sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitua Municipal de São Bernardo.

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado:

02PODER EXECUTIVO
15 FUNDO DE MANUT. DES. DO ENSINO . FUNDEB FUNDO DE MANUT. DES. DO
ENSINO. FUNDEB
12,361.0832.2197.0000 MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUND. 40%
3.3.90.30.00 Material De Consumo

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta
constante no Anexo IV.

16.2. O conÍato, que obedecerá as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora
em cumprir todas as obrigações e condições de fomecimento especificadas neste Edital e seus
Anexos.
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PC, Bernardo Coêlho de Almeida, no E63, Centro,São Bêrnardo. MA, CEP: 65.550-000
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16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame,
farão parte integrante do Contrato, indepcndente de transcrição.

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contÍatado.

18.1. Os materiais/serviços deverão seÍ entÍegues/executâdos, na qualidade, quantidade e
periodicidade especificadas no Termo de Referência Anexo I deste Edital, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por
parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiaisiserviços que porventua
não atendam às especificações, sob pena das sanções cabiveis.

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem fâlhas, de acordo
com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e serão executadas conforme ordem de
Fomecimento/Serviço.

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregueíexecutados no local indicado no Termo de
Referência.

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fomecidos,
após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema
de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS,
FGTSeCNDT- Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

19.2. E vedada expressamente à realizzçáo de cobrança de forma diversa da estipulada neste

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em
situação irregular em desconformidadc com item 19.1.

TI ILIBRIO ECONO]TT ICO-FIN..\NCEIRO]AO DO E17. RECO§IPOSt

I8. DO FORNECI]\IENTO I LOCAL DA ENTREGA/EXECTJÇAO

I9, DO PAC,,\\IENTO

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARE(]I}If,NTOS

PC. Be.nardo Coelho dê Almêida, no 863, cêntro,são Bêrnardo - MA, cEP: 65.550-000
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20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúüdas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável poÍ esta licitação,
exclusivamente no endereço do Portal de Compras Públicas
n rvrv.portaldecompraspublicas. corn. br. ate 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.

20.1.1.Em hipotese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais
quanto ao Edital;

20. l.2.Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais
empresas que teúam adquirido o presente Edital.

20.1.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e podení requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.1. Conforme previsto no aÍt.24 do Decreto 10024119, ate 03 (tÍês) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnaÍ o ato convocatório deste
Pregão, sendo que tais impugrações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico
através do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico,
ri rr * .portaldecornDraspublicas corn brno prazo mencionado.

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebirnento da impugnação, conforme estabelecido no § 

'1" do art.
24 do Decreto 100241191,

21.3. Acolhida à impugnação contÍa o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame;

2 1.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas

22. I . Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente

de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei no

10.520102 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666193 e suas alteraçôes
posteriores

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Bernardo direito de, no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em paÍte, a presente licitaçâo, por
razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para jusüficar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

]AO DO ATO CONVO(:ATORIO21. l).\ I\tPt (;\.\

E,S GT]RAIS22. DAS DTSPOST(I

PC, Bernardo Coelho de Almêida, no 863, Centro,São Bernardo - irA, CEP: 65.550-000
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22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação inlegral e irretratiível de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnaçâo e de
recurso.

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no

§ l" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou oconendo
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço
eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro
em contrário.

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualiÍicações e a exata compreensão da
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão.

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no

endereço do Portal de Compras Públicas endereço rvrvu. oortaldecornpraspuhlicas. com. br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais,
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia
Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação.

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integÍante, independentemente de

transcrição, os seguintes anexos:

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência.

23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP.

23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos

23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital

23. I .5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores.

23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade

23. DOSANEXOS

PC. Bêrnardo Coêlho dê Almeidâ, no E63, Centro,São Bêrnardo. MA, CEP: 65.550.000
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22.7. Caso seja necessária à intemrpção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.
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22.1.7 Anexo VII - Minuta do Contrato

São Bernardo MA,09 de Julho de2020.

Elisa dos Santos Araujo Lima
Pregoeira Municipal

Pc. Bernardo coelho dê Almêida, no 863, Centro,Sáo Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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EDITÂL DE LICITAÇÃO
PRf, GÃO ELETRÔNICO N., OO3/2020

ANEXO I
TER}TO DE REFER NCIA

5

TE I: MATERIÂL DESCARTAI,EL

0bjeto Contratação de empresa para fomecimento de EPIS de interesse da Secretana
Municipal de Educação de São BernardoAvÍA, conforme especificações contidas no
Anexo I deste Edital.

ITEM PRODI.J'I'OS UNID. QUANT. PREÇO
UNtT.

PREÇO
TOTAL

I AVENTAL DESCARTAVEL
MANGA LONGA TNT
GRAMATURA 40

UND 1.000 14,47 14.466.67

2 LUVA DE PROCEDIMENTO
LATEX NÀO CIRURGICA
C)ílOOUNID.

CAIXA 200 63,73 12.746,67

J LUVA PLASTICA DESCARTAVEL
COM 1OO UNIDADES

PACOTE 200 9,77 1.953,33

4 MASCARA TRIPLA
DESCARTAVEL COM /5OUNID.

CAIXA 120 175,27 21.032,00

TOUCA D,ESCARTAVEL COM 1OO

UNIDADES
PAC(}I'B 8 50 0l 400,53

50.599,20
LOTE lI: SANEANTES E INSIiMOS
ITEM PRODTITOS T]NID. QUANT. PREÇO

UNIT.
PRf,ÇO
TOTAL

I ALCOOL LIQUIDO 70o/o DE 0l
LITRO

FRASCO 400 13,54 5.417 ,33

) ALCOOL LTQUTDO 70% 3ooML FRASCO 200 4,95 990 00

) ALCOOL LTQUTDO 70%"500ML FRASCO 500 10,03 s.016,67

4 ALCOOL LIQUIDO 70% DE 05
LITROS

GALAO 120 98,67 I 1 .840,00

8 MASCARA N95 CX COM 5
UNIDADES

CAIXA I I1,90 8.952,00

l0 PROTETOR FACIAL
INTERMEDIARIO

UND )s 41 17.803,33

ll PROTETOR FACIAL COM
SUSPENÇÃO

UND 400 57,03 22.813,33

PC. Bêrnardo Coêlho de Almeida, no 863, Cênlro,São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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12 TOTEM COM DISPENSA ALCOOL
EM GEL COM PEDAL

UND 8 587,00 4.696,00

l3 TAPETE SANITAZNATE
HIGIENICO

l0 101,67 |.016,67

78.s4s,33

Recurso
Financeiro

FUNDEB.4O. RECURSO FEDERAL. COVID

Dotação
Orçamentária

O2PODER EXECU'I-IVO
15FUNDO DE MANUT. DES. DO ENSINO. FUNDEB FUNDO DE MANUT
DES. DO ENSINO. FUNDEB
12.361.0832.2197.0000 MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUND. 40%
3.3.90.30.00 Material De Consumo.

.IustiÍicativa

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que a proteção dos
profissionais da EDUCAÇÃO, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados
poÍ esse órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no combate e
prevenção ao contágio e proliferação do coronavírus (COVID I 9).

Vigência do
Contrato

O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatuÍa e terá vigência de l2(doze) meses

Prazo de
Entrega

EntÍega: Conforme Ordem de Fornecimento.
Prazo: 05 (Cinco) dias úteis após a Ordem de Fomecimento. Prazo irrevogável
pela necessidade urgente da aquisição dos itens para o enfrentamento do COVID-
19 (Coronavirus). O Descumprimento esta sujeito as sanções administrativas e

penalidades contidas no item 14do Edital.
Adiudicação Por Preço Lote

Local de
entrega

Sede da Prefeitura Municipal de São Bemardo,MA.

Unidade
Fiscalizadora

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal

Francisco das Chagas Carvalho
Sec. Municipal de Educação

Pc, Bêrnardo coelho dê Almeida, n'853, Cêntro,São Bernardo - MA, CEP:65,550-000

I

I

I ,zl

UND



i'ih [Í

,).üÊ- VI

7:=)PREFETTURA MUNICIPAL or sÃo s
EsrADo oo ulmnxÃo
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2020

ANEXO II
DE(]I-AR,,T('AO DE ENQI]ADRAITENTO II E/EPP

llmo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de São Bemardo

RCf. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3I2O2O

Prezados Senhores,

nome da em sa CNPJ no

sediada em GqdgÍsololopletd , por intermedio de seu representante legal
Sr(a) portador(a) da Carteira de ldentidade Ílo

, requer a Vossa Senhoria o arquivamentoe do CPF n'
do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de

EMPRESA DE PEQLJENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome, cargo, carimbo e assinatura do repÍesentante legal da proponente,

em papel timbrado da empres& devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PC. Bernardo Coêlho de Almeida, no E63, centro,São Bêrnardo - MA, CEP:55,550-000
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